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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022SDS-DP -

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária de Desenvolvimento Social deste Município, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 26 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando tudo o que 
consta do presente processo administrativo de Dispensa de Licitação 
Nº 003/2022SDS-DP - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, especialmente o Parecer da Assessoria Jurídica, vem 
RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação para Locação de 
um imóvel urbano residencial, localizado á Travessa Olímpio Vieira, 
45, Bairro Antônio Soares, Mombaça – Ceará, CEP: 63.610-000, 
destinado a uma família em extrema pobreza (ALUGUEL SOCIAL), 
de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Social,
determinando que se proceda à publicação do devido extrato em 
conformidade com a legislação pertinente.

MOMBAÇA-CE, 01 de setembro de 2022.

MARIA DE FATIMA DE SOUSA LIMA.
Secretária de Desenvolvimento Social

Publicado por:
Karoline Andrade Abrante

Código Identificador:A19811CB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022SDS-DP -

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Dispensa de LicitaçãoNº 003/2022SDS-DP - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Mombaça, 
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação Nº 003/2022SDS-DP - SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, vem emitir a presente declaração 
de dispensa de Licitação. CONTRATADO(A): ERMANO SÁ 
LIMA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mombaça 
através da Secretaria de Desenvolvimento Social. FUNDAMENTO 
JURÍDICO: inciso X artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Locação de um 
imóvel urbano residencial, localizado á Travessa Olímpio Vieira,45, 
Bairro Antônio Soares, Mombaça – Ceará, CEP: 63.610-000, 
destinado a uma família em extrema pobreza (ALUGUEL SOCIAL), 
de responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Social. DO 
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais) PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses a contar da data de assinatura do contrato. DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO ELEMENTO DE 
DESPESA:

UNID. ORÇ./PROJETO 
ATIVIDADE

ELEMENTO DE 
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

1402.08.244.0013.2.068 3.3.90.32.00 RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS

Assim, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, vem, por intermédio do presente instrumento, comunicar 
a Ilmª. Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social da 
presente declaração, para que proceda a devida ratificação. 

MOMBAÇA – CE, 01 de setembro de 2022.

FRANCISCO NEILDO DE OLIVEIRA VERAS -
Presidente da Comissão de Licitação

Publicado por:
Karoline Andrade Abrante

Código Identificador:BEF7C879

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022SDS-DP –

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 
01092201SDS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022SDS-DP –

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. OBJETO:
Locação de um imóvel urbano residencial, localizado á Travessa 
Olímpio Vieira, 45, Bairro Antônio Soares, Mombaça – Ceará, CEP: 
63.610-000, destinado a uma família em extrema pobreza 
(ALUGUEL SOCIAL), de responsabilidade da Secretaria de 
Desenvolvimento Social. CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A 
DESPESA: Dotação Orçamentária de nº 1402.08.244.0013.2.068 -
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00, Recursos Não Vinculados de Impostos 
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data de 
assinatura do contrato. ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA 
DE FÁTIMA DE SOUSA LIMA – Secretária de Desenvolvimento 
Social. ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): ERMANO SÁ 
LIMA -

MOMBAÇA- CE, 01 de setembro de 2022. 

MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA LIMA -
Secretária de Desenvolvimento Social

Publicado por:
Karoline Andrade Abrante

Código Identificador:3E7E0B66

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022SISP-DP - ERRATA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022SISP-DP, Processo Nº 
2022.09.05.01, com vistas à previsão de despesas com fornecimento 
de energia elétrica para TANQUES DE LEITE (TROCA DE 
TITULARIDADE DAS UCs Nºs 56362661, 56363520, 55955515), 
respectivamente nas localidades de Sítio Cajazeiras dos Ivos, Sítio 
Pereiros e Sítio Picada, Zona Rural do município de Mombaça –

Ceará, com Dotação Orçamentária 0601.20122.00042.012, Elemento 
de Despesa 3.3.90.39.00, com valor estimado da despesa mensal em 
R$ 300,00 (trezentos reais) por localidade citada, e valor estimado da 
despesa global em R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), e com 
folha de nº 008 (oito), cujo ato autorizou sua lavratura.

Mombaça – CE, 06 de setembro de 2022.

LEANDRO LIMA EVANGELISTA
Secretário de Infraestrutura, Obras e Segurança Pública

Publicado por:
Carlos Audi Pereira e Silva

Código Identificador:B5D22C99

SECRETARIA DE SAÚDE
EDITAL Nº 019/2022-SMS SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
MÉDICO APS, MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA E MÉDICO 

ORTOPEDISTA

O secretário Municipal de Saúde, Antônio Lucas Moreira Siqueira , 
no uso de suas atribuições legais, considerando as demandas 
temporárias de excepcional interesse público nos estabelecimentos de 
saúde da Rede Municipal, considerando também a autorização contida 
na Lei Complementar Nº 816/2022, de Julho de 2022, faz saber que 
estão abertas as inscrições para seleção, MÉDICO APS, MÉDICO 
ULTRASONOGRAFISTA E MÉDICO ORTOPEDISTA. 
Conforme discriminado no Anexo I, II e III deste edital, objetivando a 
contratação temporária por tempo determinado tratado na lei 

SECRETARIA DE SAÚDE
EDITAL Nº 019/2022-SMS SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
MÉDICO APS, MÉDICO ULTRASONOGRAFISTA E MÉDICO 

ORTOPEDISTA
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complementar supracitada será de até 12 meses, podendo prorrogar 
por igual período. 
  
DA SELEÇÃO 
  
A seleção destina-se suprir carências temporárias Medico APS, 
Medico Ultrassonografia e Médico Ortopedista. 
  
2. DA QUALIFICAÇÃO PARA CARGO, REMUNERAÇÃO E 
JORNADA DE TRABALHO 
  
2.1. Serão disponibilizadas vagas para o exercício de atividades no 
Município de Mombaça - CE, conforme abaixo especificado: 
  

Função 
NUMERO DE 
VAGAS 

Remuneração Jornada 

Medico APS 03 
R$ 3.500,00 
(1)(2)(3)(4) 

40 horas semanais 

Medico Ultrassonografia 01 
R$ 3.500,00 
(1)(2)(3)(4) 

20 horas semanais 

Médico Ortopedista 01 
R$ 3.500,00 
(1)(2)(3)(4) 

20 horas semanais 

  
(1)– Gratificação de Assiduidade = até 100% do Salário Base 
(2) – Gratificação de Adicional de Nível de Formação Técnica = até 
100% do Salário 
(3) –Gratificação de Localização do PSF(atuação fora da sede do 
município= até 50% do salário base 
(4)-Gratificação de produtividade =até 100% do salário base 
  
-As categorias de profissionais que tiverem direito a insalubridade 
receberam adicional conforme determinação. 
  
3. DAS INSCRIÇÕES 
  
3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, em 
relação as quais não poderá alegar desconhecimento. 
  
3.2. As inscrições ficarão abertas na Sede da Secretaria Municipal 
de Saúde, localizada na Rua Dr. José Carneiro, 156, Centro, 
Mombaça, Estado do Ceará, no período de 12/09/2022 a 
14/09/2022, no horário de 08 às 12 horas e 14 às 17:00 horas. 
  
3.3. Não será cobrada taxa de inscrição nem qualquer outro valor sob 
qualquer título. 
  
4. DOS REQUISITOS 
  
4.1. Os candidatos deverão ter idade mínima de 18 (anos), no ato da 
assinatura do contrato; 
4.2. Deverão estar em dias com as obrigações eleitorais, e quites com 
o serviço militar, quando do sexo masculino; 
4.3. Não registrar antecedentes criminais; 
4.4. Possuir registro no conselho regional de cada profissão 
indicada ou declaração de conclusão com data de término do 
curso; 
4.5. No ato da inscrição, o candidato deverá: 
a) Preencher o formulário com os dados solicitados, sem emendas ou 
rasuras. As informações prestadas no formulário de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, ficando a Administração 
Pública no direito de excluí-lo da seleção, caso comprove 
inveracidade nos dados fornecidos na ficha de inscrição ou o não 
preenchimento de informações requeridas na mesma. 
b) Apresentar fotocópias nítidas, autenticadas no local de Inscrição 
mediante a apresentação dos Originais do documento de identidade 
(frente e verso), CPF, no mesmo lado da cópia, coladas no verso da 
ficha de requerimento de inscrição. 
c) 01 (uma) foto 3x4, recente e de frente. 
d) Comprovante de residência, Título de eleitor. 
f) Comprovante da sua escolaridade, conforme consta no item 4.4. 
4.6. Deverá entregar seu currículo para submeter-se à análise, bem 
como a comprovação das respectivas qualificações. 
4.7. Depois de realizada a inscrição, não será permitida ao candidato 
atualizar ou alterar suas informações curriculares. 

4.8. No dia da entrevista, o candidato deverá apresentar os originais 
do Comprovante de Inscrição e da Cédula de Identidade sob pena de 
desclassificação e eliminação da Seleção, chamando-se 
automaticamente o candidato seguinte. 
4.9. Será permitida a inscrição por procuração específica para esse 
fim, mediante a entrega do respectivo instrumento de mandado, com 
firmas reconhecidas em Cartório, acompanhadas de cópias do 
documento de identidade do candidato e apresentação de identidade 
do procurador. 
4.10. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição. 
4.11. A Comissão decidirá sobre o deferimento ou não dos 
requerimentos de inscrição. 
  
5. DO PROCESSO SELETIVO 
  
5.1. A Seleção será coordenada por Comissão designada no corpo da 
portaria da qual faz parte esse edital e funcionará na sede da Secretaria 
de Saúde, situada à Rua Dr. José Carneiro,156, Centro, Mombaça-CE. 
5.2. A seleção para os cargos será de duas etapas classificatórias com 
pontuação máxima de 100 (Cem) pontos: 
a) Primeira etapa compreenderá Prova curricular, tendo como base 
Currículo Padronizado definido conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital, não sendo aceitos currículos diferentes do modelo 
apresentado neste Edital e terá a pontuação máxima de 50 (cinquenta) 
pontos. Ao currículo padronizado devem ser anexadas: 
- Cópias dos títulos autenticadas no local de Inscrição mediante a 
apresentação dos originais; 
- Cópias de comprovantes de experiência de trabalho, 
- Cópia do nível de escolaridade e ainda cópia da Carteira de registro 
no conselho de cada profissão indicada; 
- Serão considerados títulos para pontuação, os discriminados no 
Anexo I deste Edital; 
- A comprovação da experiência de trabalho deverá ser fornecida 
através de Declaração assinada pelo (a) Secretário (a), com seus 
respectivos carimbos de identificação. 
  
b) Segunda etapa, com caráter também classificatório consistirá de 
Entrevista, feita individualmente com os candidatos com um 
instrumento padronizado para o cargo e área de concorrência que será 
assinado pelo candidato e entrevistadores após o termino de cada 
entrevista. A entrevista será composta por 02(dois) perguntas gerais e 
03 (três) perguntas especificas relacionadas à função de concorrência 
do candidato, onde cada pergunta valera 10(dez) pontos, podendo a 
mesma ser fracionada em uma casa decimal. A nota final constará da 
soma das notas de cada pergunta. O candidato que receber nota final 
inferior a 15 (quinze) pontos na entrevista será desclassificado. A 
entrevista será avaliada mediante nota de 0 a 50. 
  
5.3. A entrevista será no dia 15 de setembro de 2022, na sede da 
Secretaria de Saúde, situada à Rua Dr. José Carneiro,156, 
Centro, Mombaça-CE, no horário de 08:00 às 12:00 e 14:00 as 
17:00, por ordem de chegada, conforme senhas que serão entregues 
pela Comissão Organizadora. Os candidatos devem comparecer ao 
local de realização da entrevista portando o documento oficial de 
identificação e comprovante de inscrição. O não comparecimento do 
candidato implicará na eliminação automática do mesmo. 
  
5.4. A avaliação dos currículos e a entrevista serão de 
responsabilidade da Comissão de Seleção. 
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO 
  
6.1. A classificação final dos candidatos será feita em lista de ordem 
decrescente e divulgada através de Edital. 
6.2 Se ocorrer empate, serão observados sucessivamente os seguintes 
critérios para preferência: 
a) Maior experiência profissional; 
b) O candidato de maior idade. 
6.3. A classificação contemplará todos os candidatos aprovados, 
inclusive os portadores de deficiência. 
6.4. Os portadores de deficiência aprovados terão ainda uma lista 
específica de classificação. 
6.5. A nota final dos candidatos será obtida através da soma da nota 
da análise curricular e da nota da entrevista totalizando 100 pontos. 
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7.DO RESULTADO  
7.1. Os candidatos serão informados sobre o resultado final da seleção 
pública através de Edital amplamente divulgado e publicado no site do 
Município( www.mombaca.ce.gov.br) e no diário oficial dos 
municípios(www.diariomunicipal.com.br/aprece) . 
7.2. A divulgação do resultado preliminar acontecerá dia 18 de 
setembro de 2022, com prazo de 24 horas para recurso, e o resultado 
final será divulgado dia 20 de setembro de 2022. 
7.3. A aprovação e classificação final da seleção pública a que se 
refere este Edital não asseguram aos candidatos a contratação, mas tão 
somente a expectativa de ser contratados obedecidos a rigorosa ordem 
de classificação, a existência de carência temporária, o interesse e a 
conveniência da Administração Pública.  
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1. Os casos omissos no que concerne à inscrição, currículo e 
entrevista, da seleção pública serão resolvidos pela Comissão 
Coordenadora. 
8.2. Os casos de solicitação de recursos devem ser apresentados na 
Secretaria de Saúde do município de Mombaça, com prazo de 24 
horas após a publicação de resultado preliminar. 
  
Mombaça-CE, 05 de setembro de 2022. 
  
ANTÔNIO LUCAS MOREIRA SIQUEIRA  
Secretario Municipal de Saúde 
  
ANEXO I  
  

TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

MÍNIMA MÁXIMA 

1.CURSO ESPECÍFICO DA ÁREA A 
CONCORRER.CARGA HORARIA MINIMA DE 40 HRS 
limitado a 03 (TRÊS) cursos. 

05  15 

2.ESPECIALIZAÇÃO CONCLUIDA NA AREA A 
CONCORRER LIMITADO A 2(DUAS) . 

10 20 

4. Experiência de trabalho no exercício no mínimo 12 meses 
PARA AREA A CONCORRER limitado a 03(três) anos 

5 15 

TOTAL 50,000 

  
ANEXO II 
CURRÍCULO 
  
Eu,____ __________, candidato(a) à função de _____________, cujo número de inscrição é 
____________________, apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento 
das informações apresentadas e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são 
verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias em anexo, que compõem 
este Currículo Padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela comissão 
examinadora, com vistas à atribuição da nota na Análise Curricular. 

1.Curso de capacitação, na área específica a concorre, carga horaria mínima de 40hrs, limitado a 3 
(Três) cursos. 

NOME DO CURSO CARGA HORÁRIA 

1.1   

1.2   

1.3   

2.ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA A CONCORRER (limitado a 2 (duas) 

2.1   

2.2   

3. Experiência de trabalho no exercício da atividade a concorrer, mínimo de 12(meses) limitado a 
03 (três) anos. 

Empresa/Instituição Anos de Experiencia 

3.1   

3.2   

3.3   

  
Mombaça-Ce, em _______ de setembro de 2022  
_________________ 
Assinatura do Candidato 
  
Recebido e conferido por ______ 
(Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento) 
  
ANEXO III 
  
CRONOGRAMA 
  
EVENTOS PERIODO 

Publicação do EDITAL 05 de setembro de 2022 

Inscrição/ Entrega de Currículo 12 a 14 de setembro de 2022 

Entrevista 15 e 16 de setembro de 2022 

Divulgação do Resultado Preliminar 18 de setembro de 2022 

Prazo Para Recurso  24 horas 

Resultado Final  20 de setembro de 2022 

ANTÔNIO LUCAS MOREIRA SIQUEIRA 
Secretario Municipal De Saúde 
Portaria N° 140601/2022 

Publicado por: 
Carlos Audi Pereira e Silva 

Código Identificador:CC152B87 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA N.07/2022SMS NOMEAR COMISSÃO PARA A O 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA MÉDICO APS, MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA E MÉDICO ORTOPEDISTA 

 
O Secretário de Saúde, Antônio Lucas Moreira Siqueira, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse Município de 
Mombaça e a Lei Municipal Complementar Nº 816/2022, de julho 
de 2022 e Edital 019/2022-SMS 
RESOLVE: 
Art. 1º — Nomear Comissão para a o Processo Seletivo para 
Contratação Temporária de Médico APS, Médico 
Ultrassonografista e Médico Ortopedista referente ao EDITAL Nº 
019/2022-SMS. 
Art. 2º - A referida comissão é constituída pelos seguintes membros: 
- Raquel Evangelista Silva- coordenação da atenção básica 
- Monalisa Maria Sá Cavalcante Aires Furtado- coordenação da 
atenção básica 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
SECRETARIA DE SAÚDE DE MOMBAÇA, 05 de setembro de 
2022 
  
ANTONIO LUCAS MOREIRA SIQUEIRA 
Secretario Municipal de Saúde 
Portaria N° 140601/2022  

Publicado por: 
Carlos Audi Pereira e Silva 

Código Identificador:B77D7FB2 

 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA - A COMISSÃO DE PREGÃO, TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA 
NOVA - CNPJ Nº 07.782.840/0001-00, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADA: FRANCISCO 
HELIO SARAIVA RABELO ME, COM SEDE A RUA CORONEL 
JOSÉ EPIFÂNIO, Nº 109, CENTRO, MORADA NOVA, CEARÁ, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 07.022.895/0001-04. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, DE 21 
DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02, DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO N 
10.024/19. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 006/2022 - DIVERSAS. TIPO: MENOR PREÇO 
POR LOTE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
(MATERIAL DE EXPEDIENTE E AFINS), AFIM DE SUPRIR AS 
AÇÕES E ATIVIDADES DIÁRIAS DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORADA NOVA. DO VALOR DO LOTE V: R$ 28.280,17 
(VINTE E OITO MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS E 
DEZESETE CENTAVOS). DAS DOTAÇÕES E RECURSOS: 
1801 13 392 0307 2078 – GESTÃO E MANUTENÇÃO DA 
SECULT; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – MATERIAL 
DE CONSUMO; COM RECURSOS DIRETAMENTE 
ARRECADADOS OU TRANSFERIDOS DA PMMN, 
CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO DE 2022. DA VIGÊNCIA: 
ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2022. DO FORO: COMARCA DO 
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. SIGNATÁRIOS: MARIA DO 


